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EDITAL-ISC nº 21, de 26 de julho de 2016 

Retificação do Edital-ISC nº 15, de 12 de julho de 2016 

PROCESSO SELETIVO PARA O PROGRAMA INTERNACIONAL DE INTERCÂMBIO 

PARA AUDITORES DO GOVERNMENT ACCOUNTABILITY OFFICE (GAO) 

 

1. O Instituto Serzedello Corrêa (ISC), com vistas a compatibilizar os prazos do processo seletivo 

com o calendário de realização das provas para obtenção do certificado TOEFL exigido pelo GAO, 

retifica o Edital-ISC nº 15, de 12 de julho de 2016, que publicou a abertura do processo seletivo 

para o Programa Internacional de Intercâmbio para Auditores do Government Accountability Office 

(GAO), e alterações posteriores, na forma a seguir. 

2. Fica excluída a alínea “g” do item 1.5. 

3. A alínea “b” do item 3.1 passará a ter a seguinte redação:  

“b) cópia digitalizada do certificado TOEFL (ou o resultado fornecido pela internet) válido na data 

de inscrição no Programa do GAO indicada no item 1.2.1 e com a pontuação indicada no item 1.5, 

alínea ‘g’ ou comprovante de inscrição na prova para obtenção do mesmo.” 

4. Ficam incluídos os itens 1.6 e 3.9, com a seguinte redação:  

“1.6. O candidato deverá demonstrar proficiência na língua inglesa, por meio de certificado TOEFL 

(Test of English as a Foreign Language), com nota mínima de 80 pontos na modalidade iBT 

(Internet-based Test) ou 550 na modalidade PBT (Paper-based Test), conforme exigência do GAO, 

até a data da Terceira etapa (entrevista) indicada no item 2.2.” 

“3.9. O candidato que incluir na documentação da inscrição no processo seletivo o comprovante 

de inscrição na prova para obtenção do certificado TOEFL, deverá encaminhar ao ISC/Sepis 

o certificado obtido, na forma de documento eletrônico, até a data de realização da entrevista 

indicada no item 2.2, sob pena de desclassificação.” 

 

FLÁVIA LACERDA FRANCO MELO OLIVEIRA 

Diretora-Geral 

 


